
Município de Missal
ESTADO Do PAR-4NÁ '

PORTARTA No 225, DE tl DE MArO DE 2022

Municipal de lYissal, Estado do Paraná,

disposto no At. 65 da Lei MunicÌpal no

no uso de suas atribuições

L28212015 de 27 de julho

O Prefeito

Iegaìs, tendo em vista o

de 2015,

Art, 10

(cinco por cento) sobre

maio de 2022:

SERVIDOR

Edson Christ

RESOLVE

- CONCEDER ao servidor abaixo relacionado, acréscimo de 5olo

o vencìmento base, relativo ao 2o (segundo) quinquênio, a partÌr de

PERTODO AQUISTTTVO

30 I 0s | 20 L7 a 30 I 05 I 2022

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNETE DO PREFETTO N4UNTCTPAL DE MTSSAL, 11 DE MAIO DE 2022,

Fone/Fc (45) 321,1-8000 - CNPJ; 78.1 0l .84710001 ,50 - Ruo Nosso Sen horo do Conceiçóo, 555 - Centro I Coixo Posto I 0I 85.890-000 lMksol lPoronó

AiÍirtííúis Ferrari
Prefeito Municipal


